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mente cadastrado deverá entregar a medicação diretamente na Unidade 
Prisional, conforme dispoe art. 6º deste ato administrativo.
art. 9º - as unidades que ainda se encontram fechadas ou que tenham que 
ser fechadas, por força da situação mundial do novo coronavírus (coVid-19), 
para visita familiar, terão seu cronograma formulado e enviado mensalmente 
pela diretoria de assistencia Biopsicossocial (daB), contendo os dias em que 
os referidos materias (remédios e kits de higiene) deverão ser entregues pe-
los familiares das pessoas privadas de liberdade nas unidades.
art. 10 – os medicamentos, que não estão dentro do padrão da farmácia 
básica desta SEaP, deverão ser entregues mediante apresentação da receita 
prescrita pelos profissionais de saúde da SEAP e/ou da Rede Pública de Saúde.
caPÍtULo iii
da eNtreGa das PeÇas QUe coMPÕe os UNiForMes dos cUsto-
diados e o cotidiaNo do aMBieNte PrisioNaL
art. 11 – a troca de toalha, exclusivamente, ocorrerá da seguinte forma:
Nos dias de visitas programadas, o familiar entregará junto com a carteiri-
nha de visitante, a toalha limpa (embalada em saco plástico transparente e 
com a identificação do custodiado), no controle de acesso da UP, para que 
o objeto passe pelos procedimentos de revista. 
após o término da visita, o PPl receberá a respectiva toalha limpa, mediante Ter-
mo de Entrega de Material, na volta para o bloco carcerário, no setor de revista.
caPÍtULo Vi
das disPosiÇÕes Gerais
art. 12 – os casos omissos desta portaria serão avaliados pelo gabinete 
da SEaP, em conjunto com a diretoria de assistência Biopsicossocial, 
diretoria de administração Penitenciária, diretoria de reinserção Social 
e diretoria de Execução criminal.
art. 13 – a não observância dos procedimentos preconizados neste regula-
mento poderá incorrer em responsabilização administrativa e/ou criminal.
art. 14 – revoga-se a Portaria nº 692/2020 – GaB/SEaP/Pa a qual re-
gulamenta a entrega de roupas, sandálias e outras peças que compõem 
o uniforme dos custodiados e o cotidiano do ambiente prisional por seus 
respectivos familiares.
Art. 15 – A presente portaria é republicada para correção de erro 
material, tendo sua vigência inalterada a partir de sua publicação 
no doe Nº 34.823, de 07 de JaNeiro de 2022. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará
aNeXo i
reLaÇÃo de MateriaL PerMitido Nas UNidades MascULiNas
QUaNTidadE / ESPEcificaÇÃo dE MaTErial cor ModElo oBSErVaÇÃo

03 (TrÊS) cUEcaS BraNcaS TradicioNal
Não pode ser cueca Box.

devera ser entregue a cada 
dois meses.

02 (dUaS) ToalHaS BraNca Medindo: 80 cm largura e 50 
cm altura.

Poderá ser entregue men-
salmente

reLaÇÃo de MateriaL PerMitido Nas UNidades FeMiNiNas
QUaNTidadE / ESPEcificaÇÃo dE 

MaTErial cor ModElo oBSErVaÇÃo

03 (TrÊS) calciNHaS BraNcaS TradicioNal deverá ser entregue a cada 
dois meses

02 (doiS) SUTiÃS BraNco
ToP- Sem aro e sem bojo.
devera ser entregue a cada 

dois meses.

deverá ser entregue uma 
vez ao mês.

01 (UM) SHaMPoo *********** recipiente transparentede 
250 ml.

deverá ser entregue uma 
vez ao mês.

01 (UM) coNdicioNador *********** recipiente transparentede 
250 ml.

deverá ser entregue uma 
vez ao mês.

02 (dUaS) ToalHaS BraNca Medindo: 70 cm
largura e 140 cm de altura.

deverá ser entregue a cada 
dois meses.

02 (doiS) PacoTES dE aBSorVENTE *********** SolToS deverá ser entregue uma 
vez ao mês.

01(UM) PENTE dE PláSTico BraNco 14 cm deverá ser entregue a cada 
dois meses.

reLaÇÃo de MateriaL PerMitido Nas UNidades LGBtQi+

QUaNTidadE / ESPEcificaÇÃo dE 
MaTErial cor ModElo oBSErVaÇÃo

03 (TrÊS) cUEcaS BraNcaS BoX
crf.

deverá ser entregue a cada 
dois meses

03 (TrÊS) calciNHaS cor clara TradicioNal
cTM ii.

deverá ser entregue a cada 
dois meses

02 (doiS) SUTiÃS cor clara ToP
cTM ii.

deverá ser entregue a cada 
dois meses

01 (UM) SHaMPoo *********** recipiente transparente de 
250 ml.

deverá ser entregue uma vez 
ao mês

01 (UM) coNdicioNador *********** recipiente transparente de 
250 ml.

deverá ser entregue uma vez 
ao mês

02 (dUaS) ToalHaS BraNca Medindo: 70 cm
largura e 1,40 altura.

deverá ser entregue a cada 
dois meses.

01(UM) PENTE dE PláSTico BraNco 14 cm deverá ser entregue a cada 
dois meses.
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secretaria de estado
de cULtUra

.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de cHaMaMeNto PÚBLico 
Nº 002/2022-secULt (Processo 2022/114920)
o ESTado do Pará, por intermédio da SEcrETaria dE ESTado dE 
cUlTUra, em conformidade com artigo 31 e artigo 32 da lei federal nº 
13.019/2014, informa que foi autorizada a iNEXiGiBilidadE de chama-
mento público para formalização de parceria mediante Termo de fomento, 
a ser celebrada com a EScolaS dE SaMBa aSSociadaS – ESa, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com natureza jurídica de or-
ganização da sociedade civil, inscrita sob o cNPJ nº 05.4790.093/0001-31, 
situada na rua dos Pariquis, 3.587, bairro do Guamá, cEP 66.063-435, de 
modo que se torna pública a justificativa de dispensa, que está disponível 
na Secretaria de Estado de Cultura, e no Diário Oficial do Estado do Pará 
– DOEPA. Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventuais impugnações ao presente, 
que deverão ser efetuadas no Protocolo na sede da Secretaria de Estado 
de cultura – SEcUlT, na avenida Magalhães Barata, n. 830, São Brás, cEP 
66.063-240, Belém-Pa.
Belém, 17 de fevereiro de 2022.
UrSUla Vidal SaNTiaGo dE MENdoNÇa
Secretária de Estado de cultura
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

terMo aditiVo: 1º
terMo de FoMeNto Parceria nº 003/2021 – FcP
PaE: 2021/1210245
objeto: alteração do cronograma de Vigência do Termo de fomento, fun-
damentada no art. 55, caput da lei 13.019/14, combinado com o Parágrafo 
Único, do clausula oitava do Termo de fomento originário, que se encerra-
ria no dia 28/02/2022 e se encerrará no dia 30/06/2022.
da fUNdaMENTaÇÃo: o presente Termo aditivo encontra amparo legal 
no art. 55, caput da lei 13.019/14, combinado com o Parágrafo Único, do 
clausula oitava do Termo de fomento originário
data da assinatura: 17/02/2022
concedente: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
organização da Sociedade civil: cENTro dE ESTUdoS Para dESENVol-
ViMENTo dE TEcNoloGia Para a aMaZÔNia - NaMaZoNia, com sede na 
Travessa dr. Moraes, 748, Bairro de Nazaré, cEP: 66.035-080, Belém/Pa, 
inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 04.379.826/0001-64, neste ato representada 
por sua representante legal a Sra. cÉlia Maria da SilVa, portadora do 
rG nº 6714687 Pc/Pa e inscrita no cPf/Mf nº 700.759.136-15
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
termo aditivo: 5º
contrato:007/2017
Processo: 2017/58242
objeto: alteração do valor do contrato nº 007/2017, considerando a revi-
são dos valores dos combustíveis fixados pela portaria nº 172/2021- GS/
SEPlad, de 29 de outubro de 2021 e cláusula de atualização de preços, 
nos termos do art. 25, §2º do decreto Estadual nº 991/2020
fundamentação legal: fundamenta-se no disposto nos arts. 7º, iX e 25, 
§§ 2º e 3º do decreto Estadual nº 991/2020, com as alterações promo-
vidas pelo decreto Estadual nº 1.958/2021, e portaria nº 172/2021-GS/
SEPlad, de 29 de outubro de 202 e legalmente amparado pelo art. 57, § 
4º da lei federal nº 8.666/93
Valor Mensal Estimado: r$ 13.779,00
Valor Global Estimado: r$ 165.348,00
dotação orçamentária: Projeto/atividade: 13.122.1297.4668.0000; Plano 
interno: 412.000.4668c; Natureza de despesa: 339030; fonte de recur-
so: 0101; ação: 231035
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará – fcP, inscrita 
no cNPJ: 14.662.886/0001-43, situada à avenida Gentil Bittencourt, 
nº 650, Bairro: Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
contratada: TicKET SolUÇÕES HdfGT S.a, inscrita no cNPJ sob o 
nº 03.506.307/0001-57
Vigência: 30/03/2022 à 30/03/2023
data de assinatura: 17/02/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 762844

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 41 - cGP/daF/FcP de 17 de FeVereiro de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 


